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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

NS nrsermmmeeneeacenaanão GABINETE DO PRESIDENTE 

  

PORTARIA Nº327/89 
e Rd 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR; JUAREZ' 

TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USÔ DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
-—oê— D eÔ  m dmm 

ARBITRAR, nos termos dos artigos 1º e 28, 

incisos Ve VI, da Resolução nº 11.261, de 11.05.82, DO COLEN 

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 02 (duas) diarias ao servidor 

do Quadro da Secretaria deste TRIBUNAL, Sr. OTACÍLIO ALVES ! 

DE CASTRO NETO, no valor de Nczb 346.00 (trezentos e quarenta 

e seis cruzados novos) cada, correspondente aos dias 16 e 17 

(11/1989, datas em que estara: ausente desta CAPITAL, a ser”! 

viço da JUSTIÇA ELEITORAL, coletando BOLETINS DE URNAS, relar- 

tivos as eleiçoes de 15.11.89, nas Zonas de ALVORADA DO NORTE 

SÃO DOMINGOS e CAVALCANTE. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, EM GOTÂNIA, AOS 14 DIAS DO MÊS '! 

DE NOVEMBRO DO ANO DE 1989. 

Purus tora do 8H muda 
DES. A 0, REZ TAVORA DE AZEREDO COUTI 

PRESIDENTE DO TRE/GO. 

 


